
ASSEMBLEIA LEGISLATÏVA
DO ESTADC) DH SANTÂCATÁ.RINA

PROJETO DE LEI PL]A146712022

cAtll NNTE DO DLPUTADc)
ALTAIII SII-VA

Altera o art, 51-A da Lei n' 14.675, de 2009, que "lnstitui o código
Estadual do Meio Ambiente e estabelece outras providênciaõ",
para..estabelecer que os projetos de outorga de recursos hídricos,
sujeitos a licenciamento ambiental, devãm ser elaboiados poi
profissionais_legalmente habilitados, com registro no respectivo
conselho de fiscalização profissional.

.-ì

t)

Art. 10 o art. 51-A da Lei n' 14.62s, de '13 de abrir de 2009, passavigorar com a seguinte redação:

'Art. 51-4. os projetos de outorga de recursos hídricos sujeitos alicenciamento ambiental serão elaborados" por froissünais legalmente habilitados, comregistro no respectivo conselho de fiscalizaçáo do profÍssional,,' (N-R)

Aí1' 2" Esta LeÍ entra em vigor na data da sua pubricação.

Sala das Sessões,

Ao Expeai.,-liu cJa Mesa,! I9*r as 142-
Deputaclo Ricardo Alba
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Gabinete do Deputado Altair Silva
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 * SaÍa 303
88020-900 - Florianópotis - SC
dep.altairsilva@alesc.sc.sov. br
(48) 3221-2729
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GABINNTE DO DTPUTA
ALTA.IR SILVA

JUSTIFtCAçÃO

O Projeto de Lei ora apresentado visa alterar a redação do art. 51-A da Lei
no 14.675, de 13 de abril de 2009, que "lnstitui o Código Estadual do Meio Ambiente,', com o
propósito de ampliar a possibilidade de habilitação dos profissionais que elaboram projetos
de outorga de rêcursos hídricos sujeitos a licenciamento ambiental.

Referido dispositivo legal estabelece que "os projetos de outorga de
recursos hídricos sujeitos a licenciamento ambiental serão elaborados por profissionais
habilitados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)", cuja redação foi
introduzida pela Lei no 18.031 , de 2020.

Vale destacar que a redação do artigo em vigor limita e restringe
flagrantemente o exercício profissional em outras áreas de atuação, cuja regulamentação
preveja as mesmas atribuições profissionais conferidas aos inscritos no sistema
CONFEAI/CREA, sem trazer a estes nenhuns prejuízos.

Certo da importância da proposição que ora apresento, peço aos meus
Pares a aprovação deste projeto de Lei.

Í CONFEA - Conselho Federalde Engenharia e Agronomia.
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O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL.10146.712022, o Senhor Deputado
Mauro de Nadal, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão , em 27 de maio de 2022
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